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A ORIGINPHARMA S.A. empresa portuguesa de referência no sector da Indústria 

Farmacêutica dedicada à distribuição nacional e exportação de medicamentos, produtos de 

cosmética e de higiene corporal e suplementos alimentares para uso humano, dispositivos 

médicos, produtos biocidas e medicamentos veterinários para diferentes mercados 

internacionais, nomeadamente Europeu, Africano e Asiático, conta ainda com produtos de 

própria marca, aumentando a sua projeção a nível nacional e internacional. 

O desenvolvimento das suas áreas de negócio contribui diretamente para a economia 

nacional, acrescentando e promovendo o seu valor, emprego e consolidação. 

É para os nossos colaboradores, parceiros e clientes que desenvolvemos as nossas 

atividades diárias, pretendendo permanentemente a melhoria contínua no cumprimento dos 

requisitos estabelecidos, no âmbito do Sistema Integrado de Gestão da Qualidade e de 

Gestão Anticorrupção, de modo a atingirmos os objetivos pré-determinados. 

 

1. Objeto 
 

A presente Política visa concretizar os princípios de atuação e os deveres enunciados no 

Código de Conduta da Originpharma em matéria de honestidade e de integridade e 

estabelece normas de atuação com o objetivo de prevenir condutas ilícitas que constituam 

a prática de atos de corrupção e de acautelar potenciais situações de conflito de interesses. 

 

2. Âmbito 

 
A presente Política é aplicável a todos os colaboradores e parceiros de negócio da 

Originpharma.  

A corrupção é proibida em quaisquer interações comerciais, independentemente de 

lidarmos com pessoas do setor público ou do setor privado. São apresentadas em seguida 

orientações específicas relativas a lidar com colaboradores públicos. 

A Política Anticorrupção deve ser aplicada de modo compatível com as leis e os 

regulamentos nacionais e legislação aplicável nos mercados onde atuamos. Caso as leis e 

os regulamentos nacionais e internacionais se revelem mais rigorosos do que as regras 

estabelecidas na presente Política, deverão ser cumpridos os primeiros.  
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3. Definições 

 
Para efeitos de interpretação e aplicação da presente Política, consideram-se as 

seguintes definições:  

➢ Ato ilícito: qualquer ação ou omissão, dolosa ou negligente, voluntária ou 

involuntária, que viole qualquer disposição legal imperativa.  

➢ Colaborador: qualquer pessoa contratada pela Originpharma, seja sob regime de 

contrato individual de trabalho, de prestação de serviços ou a qualquer outro título, 

mesmo que provisória ou temporariamente, mediante remuneração ou a título 

gratuito, incluindo cargos de gestão ou em regime de mandato, em caráter 

permanente ou temporário, ou ainda como estagiário ou menor aprendiz.  

➢ Corrupção: abuso de poder confiado a alguém para a obtenção de vantagens 

indevidas para si próprio ou para terceiro, quer no sector público, quer no sector 

privado e incluindo no comércio internacional, independentemente da sua 

designação (por ex. suborno), podendo consistir na obtenção de vantagens 

patrimoniais ou não patrimoniais. Consideram-se, designadamente, atos de 

corrupção:  

✓ A promessa, a oferta ou a entrega, direta ou indireta, de vantagens indevidas 

de carácter patrimonial ou não patrimonial a um colaborador, para este ou 

para terceiro, para que o colaborador pratique ou se abstenha de praticar 

um ato no exercício das suas funções;  

✓ A solicitação ou aceitação, direta ou indireta, de vantagens indevidas de 

carácter patrimonial ou não patrimonial, por parte de colaborador, para este 

ou para terceiro, para que o colaborador pratique ou se abstenha de praticar 

um ato no exercício das suas funções;  

✓ A oferta ou entrega indevida de vantagem patrimonial ou não patrimonial. 

➢ Cortesias profissionais: liberalidades, gratificações, brindes, presentes, benefícios, 

ofertas, pagamento de despesas, entretenimento, atos de hospitalidade ou 

participação em eventos.  

➢ Familiar ou relações familiares: o cônjuge ou unido de facto, ascendentes, 

descendentes e outros parentes e afins até ao 4.º grau na linha recta ou colateral 

(inclui, nomeadamente irmãos, cunhados, sogros, sobrinhos e primos).  

➢ Pagamento de facilitação: todo o pagamento destinado a incentivar ou agilizar a 

prática de um ato, a obter uma omissão ou recusa, ou a obter tratamento favorável, 
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ainda que na forma tentada, contrário ou não aos deveres dos respetivos cargos 

ou funções. Numa situação normal ou rotineira nunca haveria lugar ao pagamento 

de qualquer valor para a execução da tarefa ou para a obtenção do resultado em 

causa.  

➢ Parceiro de negócio: qualquer pessoa, singular ou coletiva, que, não sendo 

colaborador, participa em atividades promovidas pela Originpharma ou que com 

este tem relação comercial ou de natureza análoga, na qualidade de prestador de 

serviços, consultor ou fornecedor de bens ou serviços, de forma direta ou indireta. 

 

4. Medidas Anticorrupção 

 
Na Originpharma existe tolerância zero para qualquer situação de corrupção, tráfico de 

influências, recebimento indevido de vantagem ou pagamento de quaisquer benefícios 

contrários ao Código de Conduta, à presente Política e às normas legais e regulamentares 

aplicáveis. Os pagamentos de facilitação são expressamente proibidos. 

 

4.1. Ofertas e Hospitalidade 

 
A troca de ofertas moderadas e a atribuição ou a aceitação de hospitalidade (refeições, 

convites) poderão integrar um relacionamento comercial amigável com pessoas que não 

são colaboradores públicos. 

 

Ações permitidas: 

➢ Deverão ser socialmente adequadas, tendo em consideração a posição do 

beneficiário, a ocasião e a relação mantida com o mesmo; 

➢ Deverão ser razoáveis e adequadas em conformidade com as normas locais; 

➢ Deverão ser trocadas de modo transparente e atribuídas no momento adequado; 

➢ Deverão ser atribuídas em nome da Originpharma e não em nome de uma pessoa. 

 

Ações não permitidas: 

➢ Não deverão apresentar uma natureza imprópria (como é o caso de drogas ou 

convites para as zonas de prostituição ou outros locais inadequados, tais como 

clubes masculinos).  

➢ Não deverão ser utilizadas como incentivos com vista a privilegiar a Originpharma 

nos negócios; 
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➢ As ofertas não deverão ser trocadas e a hospitalidade não deverá ser proporcionada 

entre as mesmas pessoas com uma periodicidade injustificada; 

➢ As ofertas e os convites não deverão ser enviados ou recebidos em endereços 

privados; 

➢ As ofertas não deverão ter natureza monetária ou ser convertíveis em dinheiro 

(como, por exemplo, um voucher ou um vale de oferta); 

➢ Não devem ser convidados cônjuges, amigos ou familiares. 

 

4.2. Custos de viagem e de alojamento 

 
Periodicamente, poderá ser exigido pagar as despesas de viagem e de alojamento relativas 

a terceiros – ou seja, para participar em reuniões de negócios de vários dias. Do mesmo 

modo, o pagamento de custos de viagem e de alojamento poderão ser-nos oferecidos por 

terceiros. A Originpharma poderá reembolsar as despesas de viagem e de alojamento, bem 

como aceitar o pagamento de terceiros, se e na medida que tal se revelar adequado. 

 

Ações permitidas: 

➢ O pagamento e a aceitação de viagens e de alojamentos não locais implicam a prévia 

aprovação escrita da Administração. Nos casos de viagens e de alojamentos não 

locais, deve-se certificar que: 

✓ o convite se encontra diretamente relacionado com o cumprimento de um 

contrato válido ou de outras atividades comerciais; 

✓ a distância de viagem e a duração da estadia são justificáveis por razões 

comerciais de boa-fé; 

✓ o objetivo comercial não poderia ser concretizado de modo mais económico 

sem a viagem ou através de outra viagem para uma localização mais próxima; 

✓ os custos adequados incluem os custos para viajar de comboio, de autocarro, 

de carro particular, de táxi e avião; 

✓ os custos adequados incluem os custos de alojamento (hotéis adequados). 

➢ Não é necessária a aprovação prévia sempre que – tendo por base um contrato 

válido – a Originpharma for obrigada a suportar despesas de viagem e de alojamento 

adequadas para reuniões relativas ao cumprimento do referido contrato. 

➢ Caso os planos de viagem não se encontrem em conformidade com as disposições 

da presente Política, poderão ser concedidas exceções por parte da Administração 
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Ações não permitidas: 

➢ O pagamento e a aceitação de custos de viagens locais adequados exigem uma 

aprovação suplementar. Entende-se por viagens locais todas as viagens a uma 

distância de 300 km entre o local de trabalho/habitação e o destino final. Os custos 

adequados incluem os custos para viajar de comboio, de autocarro, de carro 

particular ou de táxi. 

 

4.3. Patrocínios  

 
As atividades de patrocínio verificam-se nas áreas do desporto, das artes e da cultura, da 

educação e da ciência. Tais atividades podem ter como objetivo: a sensibilização para um 

determinado tema, o desenvolvimento de marcas junto de uma determinada população-

alvo ou um incentivo à compra. 

 

Ações permitidas: 

➢ Implicam um pedido escrito da parte patrocinada; 

➢ Deverão possuir uma ligação local com o local de trabalho da Originpharma; 

➢ O evento patrocinado deverá ser suscetível de alcançar os grupos-alvo da 

Originpharma, 

➢ Deverão basear-se num contrato escrito, pormenorizando, designadamente, o 

objetivo do patrocínio, os benefícios oferecidos pelo patrocinador, as oportunidades 

promocionais concedidas ao patrocinador e a identidade do beneficiário. 

 

Ações não permitidas: 

➢ Não deverão estar relacionados com eventos de natureza comercial, política ou 

religiosa; 

➢ Não deverão estar relacionados com eventos de natureza desportiva profissional 

ou semiprofissional; 

➢ Não deverão constituir substitutos para o financiamento público; 

➢ Não deverão constituir incentivos com vista a privilegiar a Originpharma nos 

negócios. 
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4.4. Donativos 

 
Os donativos não se destinam à obtenção de lucro. Normalmente, o objetivo dos donativos 

consiste em melhorar a qualidade e a disponibilidade do serviço de saúde, formar pessoas 

e famílias no que diz respeito a práticas saudáveis de saúde, disponibilizar padrões básicos 

de vida às pessoas de rendimentos mais reduzidos, servir as pessoas que apresentam 

maiores riscos de desenvolver problemas de saúde ou fazer avançar conhecimentos na 

área da medicina, da saúde e das ciências afins. 

 

Ações permitidas: 

➢ Implicam um pedido escrito do eventual beneficiário; 

➢ Apenas devem ser concedidos caso exista uma necessidade objetiva; 

➢ Os beneficiários correspondem exclusivamente a organizações de beneficência não 

governamentais; 

➢ Deverão ser bem documentados com: nome e posição do promotor, os dados do 

destinatário, o montante do donativo e a finalidade em concreto. 

 

Ações não permitidas: 

➢ Não deverão ser concedidos para apoiar quaisquer partidos políticos ou candidatos, 

grupos religiosos ou empresas de caráter comercial; 

➢ Não deverão consistir em incentivos com vista a privilegiar a Originpharma nos 

negócios; 

➢ São estritamente proibidas transferências de dinheiro para contas privadas ou em 

numerário. 

 

4.5. Interações com autoridades públicas 

 
Lidar com colaboradores públicos expõe a Originpharma a um risco particularmente 

elevado no que diz respeito à corrupção, uma vez que as leis anticorrupção na maioria dos 

países são muito mais rigorosas quando envolvem o setor público. Assim, será necessário 

avaliar de modo minucioso e ter cuidado especial ao lidar com colaboradores públicos. São  
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colaboradores públicos: ministros, servidores públicos, agentes das forças policiais, 

inspetores tributários, juízes, autoridades reguladoras e aduaneiras. 

 

Ações permitidas: 

➢ Enviar sempre por escrito a agenda prevista para um evento com antecedência, de 

modo que o colaborador público possa solicitar autorização por parte da respetiva 

chefia/instituição e analisar o nosso convite com vista a verificar se o mesmo se 

encontra em conformidade com as leis e com as orientações internas aplicáveis da 

respetiva instituição; 

➢ Garantir total transparência através de documentação que contenha, no mínimo, 

uma descrição breve e precisa da reunião (necessidade, finalidade e outros 

pormenores relevantes). 

 
Ações não permitidas: 

➢ Os colaboradores públicos não devem, em caso algum, receber quaisquer ofertas 

ou vantagens em dinheiro; 

➢ De um modo geral, não se procede ao reembolso dos custos de viagem e de hotel 

incorridos por autoridades públicas; 

➢ São estritamente proibidos quaisquer pagamentos de facilitação. Quaisquer 

solicitações de pagamentos de facilitação deverão ser relatadas de imediato junto 

da Administração via email (compliance@originpharma.pt). 

 

4.6. Relações com fornecedores, prestadores de serviços, agentes, 

consultores, intermediários e outros (“Terceiros”) 

 
A Originpharma, nas suas relações com fornecedores, prestadores de serviços, agentes, 

consultores, intermediários e outras pessoas com as quais inicie relações de negócio, deve 

assegurar que estes partilham os mesmos princípios éticos por si seguidos e previstos no 

Código de Conduta e que cumprem as disposições nacionais e internacionais aplicáveis 

em matéria de prevenção da corrupção. A contratação de Terceiros observará os seguintes 

critérios: 

➢ Deve existir uma necessidade legítima dos serviços ou dos bens a adquirir; 

➢ O preço cobrado pelos serviços e/ou bens deve corresponder ao valor de mercado, 

salvo se existir razão legítima para que assim não suceda; 
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➢ O Terceiro deve ser considerado adequado numa perspetiva de grau de exposição 

ao risco de corrupção;  

➢ Devem ser envidados os melhores esforços para que nos contratos a celebrar seja 

incluída uma cláusula ou acordo anticorrupção e anexada uma cópia desta Política. 

 
Na determinação do grau de exposição ao risco de corrupção do Terceiro, deve-se ter em 

consideração os seguintes indicadores de risco:  

➢ A transação/negócio envolve um país conhecido por pagamentos corruptos; 

➢ O Terceiro tem uma relação familiar próxima, pessoal ou profissional com 

funcionários (nacionais, estrangeiros ou de organizações internacionais), titulares de 

cargos políticos (nacionais ou estrangeiros) e titulares de altos cargos públicos; 

➢ O Terceiro opõe-se à inserção de cláusulas anticorrupção nos contratos a celebrar; 

➢ O Terceiro solicita condições contratuais incomuns ou acordos de pagamento que 

suscitam dúvidas perante a legislação local aplicável, tais como pagamentos 

faseados em numerário, pagamentos em moeda estrangeira ou pagamentos em 

países de risco elevado; 

➢ O Terceiro é sugerido por um funcionário público com competência para proferir 

decisão (ou que possa influenciar a tomada de decisão) de que dependa a 

viabilidade ou a execução da transação/negócio; 

➢ A comissão/remuneração do Terceiro, a existir, excede a compensação justa e 

razoável pelo serviço a ser executado.  

 

Todos os pagamentos realizados a Terceiros devem:  

➢ Ser efetuados de acordo com as políticas e procedimentos da Originpharma e em 

conformidade com a legislação aplicável; 

➢ Ser efetuados de acordo com os sistemas de pagamento estabelecidos e 

devidamente contabilizados; 

➢ Ser efetuados de acordo com os contratos celebrados entre as partes. 
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5. Monitorização e Controlo 

 
A Originpharma mantém um sistema de controlo interno e de monitorização das operações 

realizadas, o qual deverá ser ajustado aos riscos de corrupção e de conflito de interesses 

específicos da atividade desenvolvida. A gestão de topo é responsável por promover a 

implementação de procedimentos e de sistemas de controlo adequados para a monitorização 

do cumprimento da presente Política e de quaisquer outras normas complementares 

aprovadas e implementadas pela Originpharma para prevenção da corrupção e de situações 

de conflito de interesses. A Direção Técnica assume a função de gestor de conformidade 

anticorrupção com independência e autoridade, e é a responsável por avaliar a qualidade e 

a eficácia dos sistemas e dos procedimentos de controlo e monitorização implementados para 

cumprimento da presente Política. 

 

6. Formação 

 
A Originpharma promove a realização de ações de formação em matéria de anticorrupção, 

ministradas por pessoas com os conhecimentos técnicos adequados, uma vez por ano, de 

forma a garantir que os colaboradores conhecem e compreendem as normas previstas na 

presente Política. 

 

7. Denúncia  

 
Todos os colaboradores que tenham conhecimento ou suspeita fundada de situações que 

não cumpram as disposições da presente Política devem reportar tais situações através do 

email compliance@originpharma.pt.  

A Originpharma garante a confidencialidade das denúncias de boa fé recebidas e a proteção 

dos dados pessoais do denunciante e do sujeito da prática da infração. 

 

8. Retaliação  

 
Quem, de boa fé, denuncie práticas que possam constituir violação da presente Política não 

poderá ser objeto de retaliação, repreensão ou de quaisquer atos desfavoráveis ou 

discriminatórios por parte da Originpharma ou dos seus colaboradores. 
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9. Divulgação 

 

Esta Política estará disponível para consulta de todos os colaboradores nas plataformas 

informáticas, de forma a consolidar a aplicação dos princípios e a adoção dos 

comportamentos previstos. 

 

10. Incumprimento 

 

O incumprimento da presente Política será considerado uma infração grave, dando lugar à 

aplicação de medidas disciplinares, ou outras legalmente aplicáveis, aos colaboradores 

infratores, podendo inclusivamente determinar a cessação de quaisquer vínculos 

contratuais. Pode também conduzir à responsabilização administrativa, civil ou criminal dos 

infratores e ter como consequência a aplicação de multas, coimas, indemnizações ou 

penas, bem como a aplicação de sanções acessórias, nomeadamente interdição do 

exercício de cargos ou atividades, restrições ao recebimento de empréstimos, subsídios ou 

incentivos governamentais, perda de ativos e, no caso das pessoas coletivas, até a 

dissolução da sociedade. 


